
                Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
       E-mail: cmdca@sorocaba.sp.gov.br

        Secretaria da Cidadania

PROCEDIMENTO DE REMOÇÃO 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba - CMDCA, no uso de 

suas atribuições legais previstas na Lei Federal 8.069/90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e Lei Municipal 8.627/2008, que dispões sobre a Proteção Integral à Criança e Adolescente, 

estabelece Processo de Remoção de Conselheiros Tutelares em caso de Vacância de Cargo. 

Caberá a este Conselho de Direitos estabelecer remoção em caso de Vacância de Cargo a pedido do 

Conselheiro Tutelar mediante ato da autoridade competente antecedendo a posse do suplente por meio de:

 I– De uma regional para outra: Vaga disponível na regional Norte (Permuta)

 II – A pedido em forma de Ofício do Conselheiro Tutelar interessado protocolado na Sede do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente das 08h00 ás 17h00 do dia útil seguinte após a 

publicação deste. 

III – Das vagas em aberto;

IV– Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente proceder a análise da solicitação 

do Conselheiro Tutelar por ordem de classificação do processo seletivo, observando o interesse público. 

Sem mais,

Sorocaba, 25 de Abril de 2024

Vice presidente do CMDCA
Luis Carlos da Silva

__________________________________________________________
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